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MENSAGEM DA ADMINISTRAÇÃO 
 
 

Rio de Janeiro, 07 de junho de 2022. 

Prezados Acionistas, 

Temos o prazer de convidar V.Sas a participar da Assembleia Geral Extraordinária  da Valid Soluções 

S.A (“Valid” ou “Companhia”), a ser realizada no dia 07 de julho de 2022, às 10 horas, de modo 

exclusivamente digital, nos termos da Resolução nº 81 da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), 

de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”). 

Neste contexto, sem prejuízo da participação na Assembleia Geral Extraordinária por meio de 

plataforma digital conforme adiante detalhado no presente documento, disponibilizamos o 

presente Manual, que tem por fim apresentar a V.Sas., de forma clara e sucinta, as informações 

necessárias à avaliação das matérias que serão objeto de deliberação bem como as orientações 

para participação e exercício do direito de voto na Assembleia.  

Para além do simples atendimento às exigências da Lei das Sociedades por Ações (Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976), da regulação da CVM e das regras da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), 

essa iniciativa visa fortalecer o compromisso da Companhia em adotar práticas diferenciadas de 

Governança Corporativa e de comunicação eficiente e transparente com os seus acionistas. 

De fato, entendemos que as Assembleias Gerais são os eventos de maior importância dentro do 

calendário anual da Valid, dado que são os momentos nos quais V.Sas. têm a oportunidade de 

participar, de forma direta, da discussão de questões relevantes para a Companhia. 

Dito isso, esclarecemos que todas as informações referidas no presente Manual assim como toda a 

documentação relacionada à Assembleia Geral Extraordinária de 07 de julho de 2022 estarão à 

disposição no nosso site de Relações com Investidores (https://ri.valid.com/), no site da B3 

(http://www.b3.com.br/pt_br/) e no site da Comissão de Valores Mobiliários – CVM 

(www.cvm.gov.br). 

Contamos com a presença de V.Sas. e lembramos que nosso departamento de Relações com 

Investidores está à disposição para esclarecer quaisquer dúvidas. 

Atenciosamente, 

Sidney Levy 

Presidente do Conselho de 

Administração 

Ivan Luis Murias dos Santos 

Diretor Presidente 
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INFORMAÇÕES SOBRE A ASSEMBLEIA GERAL 

 

1. ORIENTAÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA ASSEMBLEIA GERAL 

 

Os acionistas da Companhia poderão participar da Assembleia Geral de duas formas: (i) por meio 

da Plataforma Digital a ser disponibilizada pela companhia para acesso no dia e horário da 

Assembleia Geral conforme a seguir detalhado; ou (ii) por meio do voto à distância, nos termos da 

Resolução CVM 81. 

 

1.1 Documentação Necessária: Nos termos do artigo 10, parágrafo 4º do Estatuto Social da 

Companhia, os Acionistas deverão apresentar, com o mínimo de 48h (quarenta e oito horas) de 

antecedência da Assembleia Geral Extraordinária de 05 de julho de 2022, os seguintes 

documentos: 

 

(i) documento de identidade (Carteira de Identidade (RG), Carteira Nacional de Habilitação 

(CNH), passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais e carteiras 

funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde que contenham foto de 

seu titular) e atos societários pertinentes que comprovem a representação legal, quando for 

o caso; 

(ii) comprovante expedido pela instituição financeira prestadora dos serviços de escrituração 

das ações da Companhia, em data não anterior a 30 de maio de 2022; 

(iii) na hipótese de representação do acionista, original ou cópia da procuração; 

(iv) relativamente aos acionistas participantes da custódia fungível de ações nominativas, o 

extrato contendo a respectiva participação acionária, emitido pelo órgão competente, em 

data não anterior a 30 de maio de 2022. 

 

O representante de acionista pessoa jurídica deverá apresentar original ou cópia dos seguintes 

documentos, devidamente registrados no órgão competente (Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou 

Junta Comercial, conforme o caso): (a) contrato ou estatuto social, e (b) ato societário de eleição 

do administrador que (b.i) comparecer à assembleia geral como representantes da pessoa jurídica; 

ou (b.ii) outorgar procuração para que terceiro represente a acionista pessoa jurídica. 

 

No tocante aos fundos de investimento, a representação dos cotistas na Assembleia Geral caberá à 

instituição administradora ou gestora, observado o disposto no regulamento do fundo a respeito de 

quem é titular de poderes para exercício do direito de voto das ações e ativos na carteira do fundo. 

Nesse caso, o representante da administradora ou gestora do fundo, além dos documentos 
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societários acima mencionados relacionados à gestora ou à administradora, deverá apresentar 

último regulamento consolidado do fundo (caso o regulamento não comtemple a política de voto 

do fundo, apresentar também o formulário de informações complementares ou documento 

equivalente). 

 

I. PARTICIPAÇÃO POR MEIO DE PLATAFORMA DIGITAL 

 

Para fins de participação por meio de plataforma digital Ten Meetings a ser acessada no dia e 

horário da Assembleia Geral (“Plataforma Digital”), os acionistas interessados deverão preencher 

todos os dados de cadastro no endereço: 

https://www.tenmeetings.com.br/assembleia/portal_/#/?id=C04F7B6C4B3E também 

disponibilizados no site de RI da Companhia e anexar todos os documentos necessários para sua 

habilitação para participação e/ou voto na Assembleia, com, no mínimo, 2 (dois) dias de 

antecedência da data designada para a realização da Assembleia, ou seja, até o dia 05 de julho de 

2022. Após a aprovação do cadastro pela Companhia, o acionista receberá seu login e senha 

individual para acessar a plataforma por meio do e-mail utilizado para o cadastro.  

 

No caso de procurador/representante, este deverá realizar o cadastro com seus dados no endereço: 

https://www.tenmeetings.com.br/assembleia/portal_/#/?id=C04F7B6C4B3E também 

disponibilizados no site de RI da Companhia. Após receber e-mail de confirmação de cadastro, 

deverá, através do link enviado para o e-mail informado no cadastro, indicar cada acionista que irá 

representar e anexar os respectivos documentos de comprovação da condição de acionista e de 

representação, nos termos acima mencionados. O procurador receberá e-mail individual sobre a 

situação de habilitação de cada acionista registrado em seu cadastro e providenciará, se necessário, 

a complementação de documentos. O procurador que porventura represente mais de um acionista 

somente poderá votar na Assembleia pelos acionistas que tiverem sua habilitação confirmada pela 

Companhia. 

 

Com relação à participação por meio de procurador, a outorga de poderes de representação deverá 

ser constituída há menos de um ano, na forma prevista no artigo 126 da Lei 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976 e deverá apresentar: 

 

(i) Instrumento de mandato com poderes especiais para representação na Assembleia, 

devendo o procurador ser acionista, administrador da Companhia, advogado ou instituição 

financeira, cabendo, neste caso, ao administrador de fundos de investimento representar 

os condôminos.  
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(ii) Cópia do último Estatuto Social ou Contrato Social consolidado e da documentação 

societária outorgando poderes de representação (ata de eleição e/ou procuração), caso o 

Acionista outorgante seja Pessoa Jurídica; 

(iii) Documento de Identificação com foto do procurador; 

(iv) Comprovante da titularidade das ações de emissão da Companhia, expedido por Instituição 

Financeira, Agente de Custódia e/ou Escriturador, em no máximo 5 (cinco) dias antes da 

data da realização da Assembleia, demonstrando sua posição acionária.  

 

Os Acionistas estrangeiros deverão apresentar a mesma documentação exigida dos Acionistas 

brasileiros, a qual deverá estar traduzida para o português.  

 

Solicitamos aos Acionistas que eventualmente desejarem deixar consignado em ata abstenções ou 

votos contrários, que avisem à Mesa da sua intenção tão logo seja solicitada a sua manifestação 

para votar sobre o(s) item(ns) pertinentes(s) da Ordem do Dia.  

 

A fim de auxiliar os acionistas, poderão ser utilizados os modelos de procuração anexos a este 

Manual, podendo os Acionistas, contudo, utilizar outros instrumentos de mandato, desde que 

estejam de acordo com o disposto na Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976 e no Código Civil 

Brasileiro.  

 

II. PARTICIPAÇÃO POR MEIO DE BOLETIM DE VOTO A DISTÂNCIA 

A Companhia informa que adotará ainda o sistema de voto a distância, conforme Resolução CVM 81 

na forma alterada, permitindo que seus acionistas enviem os respectivos Boletins por meio de seu 

agente de custódia, do escriturador das ações da Companhia ou diretamente à Companhia, de 

acordo com os procedimentos estabelecidos. Os acionistas que optarem por transmitir instruções 

de preenchimento ao agente custodiante ou ao escriturador das ações de emissão da Companhia 

deverão entrar em contato com os mesmos e verificar os procedimentos por eles estabelecidos para 

emissão das instruções de voto via Boletim de voto a distância, bem como os documentos e 

informações exigidos. 

Caso o acionista deseje entregar o Boletim diretamente na Companhia ou enviar via correio postal, 

deverá anexar além de cópias autenticadas do documento de identidade e/ou atos societários 

pertinentes que comprovem a representação legal, conforme o caso: (i) comprovante expedido pela 

instituição escrituradora; (ii) instrumento de mandato com reconhecimento de firma do outorgante; 

(iii) relativamente aos acionistas participantes da custódia fungível de ações nominativas, o extrato 

contendo a respectiva participação acionária, emitido pela instituição competente. 
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Caso o acionista opte por enviar este Boletim por correio eletrônico, deverá anexar na mensagem 

eletrônica, além deste Boletim preenchido na forma ora estabelecida, os documentos referidos no 

parágrafo anterior, todos digitalizados e encaminhar para ri@valid.com. A documentação física 

deverá ser enviada para o Departamento de RI da Companhia, na Alameda Rio Claro 241, Bela Vista, 

São Paulo – SP, 01332-010, sob a referência “Assembleia Geral Extraordinária de 07 de julho de 

2022”. Devido ao atual cenário, como parte de nossos funcionários se encontram trabalhando em 

regime de home office, solicitamos também o envio por correio eletrônico que deverá ser 

encaminhada para ri@valid.com aos cuidados do Departamento de Relações com Investidores. O 

acionista que optar por exercer o seu direito de voto a distância poderá fazê-lo também por meio 

de seus agentes custodiantes ou do agente escriturador das ações da Companhia (Banco do Brasil 

S.A.), desde que observadas as regras por eles determinadas. Para tanto, os acionistas deverão 

entrar em contato com os seus agentes custodiantes e verificar os procedimentos por eles 

estabelecidos para emissão das instruções de voto via boletim de voto a distância. 

Quaisquer esclarecimentos adicionais, nosso Departamento de Relações com Investidores encontra-

se à disposição, cujos dados para contato seguem abaixo: 

 

Olavo Vaz 
Telefone: + 55 (21) 99329-
5801 Olavo.vaz@valid.com 

Julia Araujo 
Telefone: + 55 (21) 99955-5893 
julia.araujo@valid.com 

Bruno Teixeira 
Telefone: + 55 (21) 96545-
8118 
bruno.fteixeira@valid.com 

 

mailto:ri@valid.com
mailto:Olavo.vaz@valid.com
mailto:julia.araujo@valid.com
mailto:bruno.fteixeira@valid.com
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VALID SOLUÇÕES S.A. 

NIRE 33.3.0027799-4 

CNPJ/ME no 33.113.309/0001-47 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

 

Ficam convocados os Senhores Acionistas da VALID SOLUÇÕES S.A. (“Companhia”) para se reunir 

em Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”), a ser realizada em primeira convocação no dia 07 de 

julho de 2022, às 10h, sob a forma exclusivamente digital, nos termos do art. 5º, inciso III, 

parágrafo 1º e parágrafo 2º, inciso I, artigo 27, inciso I da Resolução da Comissão de Valores 

Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), por 

meio da plataforma digital Ten Meetings (“Plataforma Digital”), para deliberar sobre as seguintes 

matérias constantes da ORDEM DO DIA:  

(i) Deliberar sobre a alteração do artigo 2º do Estatuto Social da Companhia de forma a alterar 

o endereço da sede social da Companhia; e 

 

 

Informações Gerais:  

1. A AGE será realizada sob forma exclusivamente digital, nos termos da Resolução CVM 81 e 

do Manual para Participação, divulgado pela Companhia no endereço eletrônico www.ri.valid.com. 

 

2. Em decorrência do disposto no parágrafo acima, a participação do acionista somente 

ocorrerá por: 

 

2.1. Envio de boletim de voto a distância (“Boletim”), conforme Resolução CVM 81. O 

acionista que desejar poderá optar por exercer o seu direito de voto por meio do sistema de 

votação à distância, conforme os termos da referida instrução, enviando o correspondente 

boletim de voto à distância por meio dos agentes de custódia da Companhia, do escriturador 

das ações da Companhia ou diretamente à Companhia. As orientações detalhadas para envio 

do Boletim, poderão ser acessadas por meio da página www.ri.valid.com.br. 

 

2.2. Mediante o acesso da plataforma digital (“Plataforma Digital”), disponibilizada por 

meio do link https://www.tenmeetings.com.br/assembleia/portal_/#/?id=C04F7B6C4B3E 

disponível no site de relações com Investidores da Companhia www.ri.valid.com.br.  

 

2.3. O acionista que desejar participar via Plataforma Digital, poderá: (a) participar da 

assembleia, independentemente do envio do Boletim; ou (b) participar e votar na 

Assembleia, observando-se que quanto ao Acionista que já tenha enviado o Boletim e que, 

caso vote na Assembleia via Plataforma Digital, todas as instruções de voto recebidas por 

meio do Boletim, serão desconsideradas pela mesa, seguindo o disposto no art. 48, parágrafo 

5º, inciso I, da Resolução CVM 81. 

http://www.ri.valid.com/
http://www.ri.valid.com.br/
http://www.ri.valid.com.br/
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2.4. Com relação ao procedimento para participar via Plataforma Digital da Assembleia, 

o Acionista ao acessar a página citada no item 2.2 acima, deverá preencher o seu cadastro 

e anexar todos os documentos necessários para habilitar sua participação e/ou voto na 

Assembleia com, no mínimo, 2 (dois) dias de antecedência da data designada para realização 

da Assembleia, ou seja, 05 de julho de 2022. Após a aprovação do cadastro pela Companhia, 

o acionista receberá por meio do e-mail utilizado para o seu cadastro, o login e senha 

individual para acessar a Plataforma Digital. 

 

3. Encontram-se à disposição dos acionistas no site de Relações com Investidores 

(http://ri.valid.com/pt-br/), bem como no site da B3 (http://www.b3.com.br/pt_br/) e da CVM 

(www.cvm.gov.br), todas as informações necessárias para melhor entendimento das matérias 

previstas na Ordem do Dia acima. 

 

Rio de Janeiro, 07 de junho de 2022. 

 

Sidney Levy 

Presidente do Conselho de Administração 
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INFORMAÇÕES SOBRE AS MATÉRIAS OBJETO DE DELIBERAÇÃO NA ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA 

 

Seguem abaixo as informações detalhadas sobre as matérias que serão deliberadas na Assembleia 

Geral Extraordinária no dia 07 de julho de 2022. 

 

O quórum mínimo necessário para a instalação da Assembleia Geral Extraordinária, em primeira 

convocação, será de 2/3 (dois terços) do capital social votante, conforme dispõe o artigo 135, 

caput, da Lei das Sociedades por Ações. Caso esse quórum legal não seja atingido, a Companhia 

anunciará nova data para a realização da Assembleia Geral Extraordinária, em segunda convocação, 

ocasião em que a Assembleia poderá ser instalada com a presença de qualquer número de 

acionistas. 

 

i. Primeiro item da Ordem do Dia: 

 

Deliberar sobre a alteração do artigo 2º do Estatuto Social da Companhia de forma a alterar o 

endereço da sede social da Companhia que atualmente se encontra na cidade do Rio de Janeiro, 

Estado do Rio de Janeiro, na Rua Peter Lund, nº 146/202, Caju, CEP 20930-390 para cidade de 

Sorocaba, Estado de São Paulo, na Rua Laura Maiello Kook, nº 511, Ipanema das Pedras, CEP 

18052-445, condicionada à obtenção de todas e quaisquer autorizações legais ou administrativas 

que se façam necessárias, conforme detalhado no Anexo 1 e Anexo 2 deste Manual. 

 

O Estatuto Social consolidado da Companhia, com a alteração proposta acima, integra o Anexo 

2 deste Manual, em cumprimento ao artigo 12, inciso I, da Resolução CVM 81. 
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I. Modelo de Procuração em que o acionista estabelece a orientação de voto a ser seguida pelo 
seu procurador.  
 

PROCURAÇÃO COM ORIENTAÇÃO DE VOTO 

PROCURAÇÃO 

[ACIONISTA], [QUALIFICAÇÃO] (“Outorgante”), nomeia e constitui como seu(s) 

procurador(es) o(s) Sr(s). [NOME], [NACIONALIDADE], [ESTADO CIVIL], [PROFISSÃO], com 

Carteira de Identidade RG nº [ ], inscrito(s) no CPF/MF sob o nº [ ], residente(s) e 

domiciliado(s) na cidade de [ ], estado de [ ], na Rua [ ], [número], (“Outorgado(s)”), 

para representar(em) o Outorgante, na qualidade de acionista da VALID SOLUÇÕES S.A 

(“Companhia”), na Assembleia Geral Extraordinária da Companhia, a ser realizada no 

dia 07 de julho de 2022, às 10:00h de modo exclusivamente digital, nos termos da 

Resolução nº 81 da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), de 29 de março de 2022, 

conforme alterada (“Resolução CVM 81”), devendo assinar o Livro de Registro de 

Presenças, podendo examinar, discutir e votar em nome da Outorgante, em 

conformidade com as orientações estabelecidas abaixo, acerca das seguintes matérias 

constantes da Ordem do Dia:  

Matérias da Ordem do Dia 

Em Assembleia Geral Extraordinária 

1) Alterar o artigo 2º do Estatuto Social da Companhia de forma a alterar o endereço da 

sede social da Companhia. 

A favor( ) Contra( ) Abstenção( ) 

Para os fins da outorga deste mandato, o procurador terá poderes limitados ao 

comparecimento na Assembleia Geral Extraordinária em primeira ou segunda 

convocação, e ao lançamento de voto em conformidade com as orientações de voto acima 

manifestadas, não tendo direito nem obrigação de tomar quaisquer outras medidas que 

não sejam necessárias ao cumprimento deste mandato. O procurador fica autorizado a 

se abster em qualquer deliberação ou assunto para o qual não tenha recebido, a seu 

critério, orientações de voto suficientemente específicas. 

O presente instrumento de mandato tem prazo de validade de 2 (dois) meses, a partir 

da presente data. 

 

[Cidade], [dia] de [mês] de [2022] 

________________________ 

Outorgante  

Por: (assinatura) 
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II. Modelo de Procuração em que o acionista não estabelece a orientação de voto a ser 

seguida pelo seu procurador: 

PROCURAÇÃO SEM ORIENTAÇÃO DE VOTO 

[ACIONISTA], [QUALIFICAÇÃO] (“Outorgante”), nomeia e constitui como seu(s) procurador(es) 

o(s) Sr(s). [NOME], [NACIONALIDADE], [ESTADO CIVIL], [PROFISSÃO], com Carteira de Identidade 

RG nº [ ], inscrito(s) no CPF/MF sob o nº [ ], residente(s) e domiciliado(s) na cidade de [ ], estado 

de [ ], na Rua [ ], [número], (“Outorgado(s)”), para representar(em) o Outorgante, na qualidade 

de acionista da VALID SOLUÇÕES S.A (“Companhia”), na Assembleia Geral Extraordinária da 

Companhia que se realizará no dia 07 de julho de 2022, às 10:00, de modo exclusivamente 

digital, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 de 

março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), e se necessário em segunda 

convocação em data a ser informada oportunamente, podendo para tanto, votar em nome da 

Outorgante em todas as deliberações constantes da ordem do dia; apresentar manifestação de 

voto, requerimentos, notificações e protestos; discutir as matérias constantes na ordem do dia 

e apresentar propostas; firmar os livros sociais e a ata da Assembleia; bem como praticar todo 

e qualquer ato necessário ao bom e fiel cumprimento deste mandato. 

O presente instrumento de mandato é valido pelo prazo de 02 (dois) meses a contar da data de 

sua assinatura. 

 

[Cidade], [dia] de [mês] de [2022] 

_________________________ 

Outorgante  

Por: (assinatura) 
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ANEXOS 
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ANEXO 1 

JUSTIFICATIVAS E IMPACTOS DAS ALTERAÇÕES AO ESTATUTO SOCIAL. 
 

(Conforme artigo 12, inciso II, da Resolução CVM 81) 

 Estatuto Social Atual Alteração Proposta 
Origem, justificativa e 

impacto 

Artigo 2º - A Companhia tem 
sua sede e foro na cidade do 
Rio de Janeiro, Estado do Rio 
de Janeiro, na Rua Peter Lund, 
146/202, Caju, CEP: 20930-
390. 

Artigo 2º - A Companhia tem 
sua sede e foro de cidade de 
Sorocaba, Estado de São Paulo, 
na Rua Laura Maiello Kook, nº 
511, Ipanema das Pedras, CEP 
18052-445. 

Disposição ajustada em 
decorrência da consolidação 
das operações da planta do 
Caju em Sorocaba (SP), 
aprovada pelo Conselho de 
Administração da Companhia 
em 19 de outubro de 2021. 
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ANEXO 2 

ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO DE VALID SOLUÇÕES S.A. 

 

CAPÍTULO I 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 

 
Artigo 1º - Valid Soluções S.A. (“Companhia”) é uma sociedade anônima que se rege pelo presente 
Estatuto Social e pela legislação aplicável. 

 
Parágrafo Único -  Com o ingresso da Companhia no Novo Mercado da B3 S.A – Brasil, Bolsa, 

Balcão (“B3”), sujeitam-se a Companhia, seus acionistas, incluindo acionistas 
controladores, Administradores e membros do Conselho Fiscal às disposições 
do Regulamento do Novo Mercado da B3 (“Regulamento do Novo Mercado”). 

 
Artigo 2º - A Companhia tem sua sede e foro na cidade de Sorocaba, Estado de São Paulo, na 
Rua Laura Maiello Kook, nº 511, Ipanema das Pedras, CEP 18052-445. 

 
Parágrafo Único -  A Companhia poderá abrir, encerrar e alterar o endereço de filiais, agências, 

depósitos, escritórios e quaisquer outros estabelecimentos no País ou no 
exterior por deliberação da Diretoria. 

 
Artigo 3º - A Companhia tem por objeto: 

 
a) Indústria gráfica em geral, incluindo impressos de segurança, bilhetes e sistemas de 
loteria em geral, inclusive eletrônica, e papel moeda; 
 
b) Indústria de cartões plásticos, magnéticos, indutivos, inteligentes com e sem contato e de 
outros tipos, embossamento e codificação de cartões; 
 
c) Personalização, codificação e microfilmagem de documentos; 
 
d) Prestação de serviços de identificação, inclusive por reconhecimento biométrico; 
 
e) Prestação de serviços técnicos, planejamento e consultoria sobre materiais de segurança e 
sobre sistemas de informática, manutenção de equipamentos e assistência técnica em geral; 
 
f) Desenvolvimento de aplicativos e sistemas de informática; 
 
g) Gerenciamento de sistemas e prestação de serviços de processamento de dados, sorteios, 
jogos e correlatos; 
 
h) Desenvolvimento, implantação e execução de projetos de gerenciamento eletrônico de 
documentos; 
 
i) Atividade comercial em geral, incluindo a representação comercial; 
 
j) Importação e exportação; 
 
k) Locação de máquinas e equipamentos; 
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l) Desenvolvimento, implantação e execução de projetos, produtos e serviços de rastreamento 
de objetos; 
 
m) Participação no capital de outras sociedades, no Brasil ou exterior, como sócia, quotista ou 
acionista; e 
 
n) Outras atividades diretamente relacionadas aos itens (a) a (l) acima.  
 
Artigo 4º - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. 

 
 

CAPÍTULO II 

DO CAPITAL SOCIAL 
 
Artigo 5º - O capital social da Companhia é de R$ 1.023.028.320,16 (um bilhão, vinte e três 
milhões, vinte e oito mil, trezentos e vinte reais e dezesseis centavos), totalmente subscrito e 
integralizado, dividido em 82.475.442 (oitenta e dois milhões, quatrocentas e setenta e cinco mil, 
quatrocentas e quarenta e dois) ações ordinárias, todas nominativas, escriturais e sem valor 
nominal. 

 
Artigo 6º - A Companhia fica autorizada a aumentar o seu capital social até o limite de 
100.000.000 (cem milhões) de ações ordinárias, incluídas as ações ordinárias já emitidas. 

 
Parágrafo 1º -  Dentro dos limites autorizados neste Artigo, poderá a Companhia, mediante 

deliberação do Conselho de Administração, aumentar o capital social 
independentemente de reforma estatutária. O Conselho de Administração 
fixará as condições da emissão, inclusive preço e prazo de integralização. 

 
Parágrafo 2º -  Dentro do limite do capital autorizado, o Conselho de Administração 

poderá deliberar a emissão de bônus de subscrição. 
 
Parágrafo 3º -  Dentro do limite do capital autorizado e de acordo com os planos aprovados 

pela Assembleia Geral, o Conselho de Administração poderá outorgar opção 
de compra ou subscrição de ações a seus administradores 
(“Administradores”) e empregados (“Empregados”), assim como aos 
administradores e empregados de outras sociedades que sejam controladas 
direta ou indiretamente pela Companhia, sem direito de preferência para os 
acionistas. 

 
Parágrafo 4º - É vedado à Companhia emitir ações preferenciais ou partes beneficiárias. 
 
Artigo 7º - O capital social será representado exclusivamente por ações ordinárias, sendo vedada 
a emissão de ações preferenciais. Cada ação ordinária corresponderá o direito a um voto nas 
deliberações da Assembleia Geral. 

 
Artigo 8º - Todas as ações da Companhia são escriturais, mantidas em conta de depósito, junto à 
instituição financeira autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), em nome de seus 
titulares, sem emissão de certificados. 

 
Parágrafo Único - O custo de transferência e averbação, assim como o custo do serviço 

relativo às ações escriturais poderá ser cobrado diretamente do acionista 
pela instituição escrituradora, conforme venha a ser definido no contrato 
de escrituração de ações. 
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Artigo 9º - A critério do Conselho de Administração, poderá ser excluído ou reduzido o direito de 
preferência nas emissões de ações, debêntures conversíveis em ações e bônus de subscrição, cuja 
colocação seja feita mediante venda em bolsa de valores ou por subscrição pública, ou ainda 
mediante permuta por ações, em oferta pública de aquisição de Controle, nos termos 
estabelecidos em lei, dentro do limite do capital autorizado. 

 
 

CAPÍTULO III 
DA ASSEMBLEIA GERAL 

 
Artigo 10 - A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por ano e, 
extraordinariamente, quando convocada nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976 (“Lei das Sociedades por Ações”) ou deste Estatuto Social. 

 
Parágrafo 1º - As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria absoluta de 

votos presentes, ressalvados os quóruns qualificados previstos na Lei das 
Sociedades por Ações e observado o disposto no Artigo 46, parágrafo 1º deste 
Estatuto Social. 

 
Parágrafo 2º - A Assembleia Geral que deliberar sobre o cancelamento de registro de 

companhia aberta ou a saída da Companhia do Novo Mercado, deverá ser 
convocada com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência. 

 
Parágrafo 3º - A Assembleia Geral só poderá deliberar sobre assuntos da ordem do dia, 

constantes do respectivo edital de convocação, ressalvadas as exceções 
previstas na Lei das Sociedades por Ações.  

 
Parágrafo 4º - Nas Assembleias Gerais, os acionistas deverão apresentar, com no mínimo 48 

(quarenta e oito) horas de antecedência, além do documento de identidade 
e/ou atos societários pertinentes que comprovem a representação legal, 
conforme o caso: (i) comprovante expedido pela instituição escrituradora, no 
máximo, 5 (cinco) dias antes da data da realização da Assembleia Geral; (ii) 
o instrumento de mandato; e/ou (iii) relativamente aos acionistas 
participantes da custódia fungível de ações nominativas, o extrato contendo 
a respectiva participação acionária, emitido pela instituição competente. 

 
Parágrafo 5° Sem prejuízo do disposto acima, o acionista, o procurador ou representante 

legal que comparecer à assembleia munido dos documentos referidos no 
parágrafo acima, até o momento da abertura dos trabalhos em Assembleia, 
poderá participar e votar, ainda que tenha deixado de apresentá-los 
previamente. 

 
Parágrafo 6º - As atas de Assembleia deverão ser: (i) lavradas no livro de Atas das 

Assembleias Gerais na forma de sumário dos fatos ocorridos, contendo a 
indicação resumida do sentido do voto dos acionistas presentes, dos votos em 
branco e das abstenções; e (ii) publicadas com omissão das assinaturas. 

 
Artigo 11 - Sem prejuízo do disposto no Artigo 123 da Lei das Sociedades por Ações, a Assembleia 
Geral será convocada pelo Presidente ou pelo Vice-Presidente do Conselho de Administração. A 
Assembleia Geral será instalada e presidida pelo Presidente do Conselho de Administração 
ou, na sua ausência ou impedimento, ou caso não esteja fisicamente presente no local da 
reunião, pelo Vice-Presidente do Conselho de Administração, ou, ainda, na ausência ou 
impedimento deste, ou caso este não esteja fisicamente presente no local da reunião, por outro 



Manual de Participação 
AGE de 07 de julho de 2022 

18 
 

Conselheiro, Diretor ou acionista indicado por escrito pelo Presidente do Conselho de 
Administração. O Presidente da Assembleia Geral indicará o Secretário. 

 
Artigo 12 - Compete à Assembleia Geral, além das atribuições previstas em lei: 
 
I.  eleger e destituir os membros do Conselho de Administração; 
 
II.  fixar a remuneração global anual dos membros do Conselho de Administração e da 

Diretoria, assim como a dos membros do Conselho Fiscal; 
 
III.  reformar o Estatuto Social; 
 
IV.  deliberar sobre a dissolução, liquidação, fusão, cisão, incorporação da Companhia, ou de 

qualquer sociedade na Companhia; 
 
V.  atribuir bonificações em ações e decidir sobre eventuais grupamentos e desdobramentos 

de ações; 
 
VI.  aprovar planos de outorga de opção de compra ou subscrição de ações aos seus 

Administradores e Empregados, assim como aos administradores e empregados de outras 
sociedades que sejam controladas direta ou indiretamente pela Companhia; 

 
VII.  deliberar, de acordo com proposta apresentada pela Administração, sobre a destinação 

do lucro do exercício e a distribuição de dividendos; 
 
VIII.  eleger o liquidante, bem como o Conselho Fiscal que deverá funcionar no período de 

liquidação; 
 
IX.  deliberar a saída do Novo Mercado da B3; 
 
X.  deliberar o cancelamento do registro de companhia aberta perante a CVM; 
 
XI.  escolher empresa especializada responsável pela elaboração de laudo de avaliação das 

ações da Companhia, na hipótese do Artigo 46, dentre as empresas indicadas pelo 
Conselho de Administração; e 

 
XII.  deliberar sobre qualquer matéria que lhe seja submetida pelo Conselho de 

Administração. 
 

 
CAPÍTULO IV 

DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO 
 

Seção I - Das Disposições Comuns aos Órgãos 

da Administração 
 
Artigo 13 - A Companhia será administrada pelo Conselho de Administração e pela Diretoria. 
 
Parágrafo 1º - A investidura nos cargos far-se-á por termo lavrado em livro próprio, assinado 

pelo Administrador empossado, que deve contemplar sua sujeição à cláusula 
compromissória estatutária referida no Artigo 54, bem como ao atendimento 
dos requisitos legais aplicáveis, sendo dispensada qualquer garantia de 
gestão. 
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Parágrafo 2º - Os Administradores permanecerão em seus cargos até a posse de seus 
substitutos, salvo se diversamente deliberado pela Assembleia Geral ou pelo 
Conselho de Administração, conforme o caso. 

 
Artigo 14 - A Assembleia Geral fixará a remuneração global anual para distribuição entre os 
Administradores e caberá ao Conselho de Administração efetuar a distribuição da verba 
individualmente. 

 
Artigo 15 - Ressalvado o disposto no presente Estatuto Social, qualquer dos órgãos de 
Administração ou comitês técnicos se reúne validamente com a presença da maioria de seus 
respectivos membros e delibera pelo voto da maioria absoluta dos presentes. 

 
Parágrafo Único - Só é dispensada a convocação prévia da reunião como condição de sua 

validade se presentes todos os seus membros. São considerados presentes os 
membros do órgão da Administração que manifestarem seu voto por meio da 
delegação feita em favor de outro membro do respectivo órgão, por voto 
escrito antecipado e por voto escrito transmitido por fax, correio eletrônico 
ou por qualquer outro meio de comunicação. 

 
Seção II - Do Conselho de Administração 

 
Artigo 16 - O Conselho de Administração será composto de, no mínimo, 5 (cinco) e, no máximo, 7 
(sete) membros, todos eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, com mandato unificado 
de 2 (dois) exercícios anuais, considerando-se exercício anual o período compreendido entre 2 
(duas) Assembleias Gerais Ordinárias, sendo permitida a reeleição. 

 
Parágrafo 1º - Dos membros do Conselho de Administração, no mínimo, 2 (dois) ou 20% (vinte 

por cento), o que for maior, deverão ser Conselheiros Independentes, 
conforme a definição do Regulamento do Novo Mercado, devendo a 
caracterização dos indicados ao Conselho de Administração como 
Conselheiros Independentes ser deliberada na Assembleia Geral que os 
eleger. 

 
Parágrafo 2º - Quando, em decorrência do cálculo do percentual referido no parágrafo 

acima, o resultado gerar um número fracionário, a Companhia deve proceder 
ao arredondamento para o número inteiro imediatamente superior. 

 
Parágrafo 3º - Na Assembleia Geral Ordinária que tiver por objeto deliberar a eleição do 

Conselho de Administração, tendo em vista o término de seu mandato, os 
acionistas deverão fixar o número efetivo de membros do Conselho de 
Administração para o próximo mandato. 

 
Parágrafo 4º - O membro do Conselho de Administração deve ter reputação ilibada, não 

podendo ser eleito, salvo dispensa da Assembleia Geral, aquele que (i) ocupar 
cargos em sociedades que possam ser consideradas concorrentes da 
Companhia; ou (ii) tiver ou representar interesse conflitante com a 
Companhia. Não poderá ser exercido o direito de voto pelo membro do 
Conselho de Administração caso se configurem, supervenientemente, os 
fatores de impedimento indicados neste Parágrafo. 

 
Parágrafo 5º - O membro do Conselho de Administração não poderá ter acesso a informações 

ou participar de reuniões de Conselho de Administração, relacionadas a 
assuntos sobre os quais tenha ou represente interesse conflitante com os da 
Companhia. 
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Parágrafo 6º - Caso qualquer acionista deseje indicar um ou mais representantes para 

compor o Conselho de Administração que não sejam membros em sua 
composição mais recente, tal acionista deverá notificar a Companhia por 
escrito com 5 (cinco) dias de antecedência em relação à data da Assembleia 
Geral que elegerá os Conselheiros, informando o nome, a qualificação e o 
currículo profissional completo dos candidatos. 

 
Artigo 17 - O Conselho de Administração terá 1 (um) Presidente e 1 (um) Vice-Presidente, que 
serão eleitos pela maioria absoluta de votos dos presentes, na primeira reunião do Conselho de 
Administração que ocorrer imediatamente após a posse de tais membros, ou sempre que ocorrer 
renúncia ou vacância naqueles cargos. O Vice-Presidente exercerá as funções do Presidente em 
suas ausências e impedimentos temporários, independentemente de qualquer formalidade. Na 
hipótese de ausência ou impedimento temporário do Presidente e do Vice-Presidente, as funções 
do Presidente serão exercidas por outro membro do Conselho de Administração indicado pelo 
Presidente. 

 
Parágrafo 1º - As reuniões do Conselho de Administração serão convocadas pelo Presidente, 

pelo Vice-Presidente ou pela maioria dos membros do Conselho de 
Administração. As reuniões do Conselho de Administração serão instaladas e 
presididas pelo Presidente do Conselho de Administração ou, na sua ausência 
ou impedimento, ou caso não esteja fisicamente presente no local da reunião, 
pelo Vice-Presidente do Conselho de Administração, ou, ainda, na ausência 
ou impedimento deste, ou caso este não esteja fisicamente presente no local 
da reunião, por outro Conselheiro, indicado por escrito pelo Presidente do 
Conselho de Administração. 

 
Parágrafo 2º - Nas deliberações do Conselho de Administração, será atribuído ao Presidente 

do órgão o voto de qualidade, no caso de empate na votação. 
 
Parágrafo 3º - Os cargos de Presidente do Conselho de Administração e de Diretor Presidente 

ou principal executivo da Companhia não poderão ser acumulados pela 
mesma pessoa. 

 
Artigo 18 - O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, 4 (quatro) vezes por ano e, 
extraordinariamente, sempre que convocado pelo Presidente, pelo Vice-Presidente ou pela 
maioria de seus membros. As reuniões do Conselho poderão ser realizadas por conferência 
telefônica, videoconferência ou por qualquer outro meio de comunicação que permita a 
identificação do membro e a comunicação simultânea com todas as demais pessoas presentes à 
reunião. 

 
Parágrafo 1º - As convocações para as reuniões serão feitas mediante comunicado escrito 

entregue a cada membro do Conselho de Administração com antecedência 
mínima de 5 (cinco) dias, das quais deverá constar a ordem do dia, a data, a 
hora e o local da reunião. 

 
Parágrafo 2º - Todas as deliberações do Conselho de Administração constarão de atas 

lavradas no respectivo livro de Atas de Reuniões do Conselho de 
Administração e assinadas pelos Conselheiros presentes. 

 
Artigo 19 - Compete ao Conselho de Administração, além de outras atribuições que lhe sejam 
cometidas por lei ou pelo Estatuto Social: 
 
I. fixar a orientação geral dos negócios da Companhia; 
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II. eleger e destituir os Diretores da Companhia; 
 

III. atribuir a cada Diretor suas respectivas funções, inclusive designando o Diretor de Relações 
com Investidores, observado o disposto neste Estatuto Social; 
 

IV. deliberar sobre a convocação da Assembleia Geral, quando julgar conveniente ou no caso 
do Artigo 132 da Lei das Sociedades por Ações; 

 

V. fiscalizar a gestão dos Diretores, examinando, a qualquer tempo, os livros e papéis da 
Companhia e solicitando informações sobre contratos celebrados ou em vias de celebração 
e quaisquer outros atos; 
 

VI. escolher e destituir os auditores independentes da Companhia, após avaliação e parecer do 
Comitê de Auditoria; 
 

VII. convocar os auditores independentes para prestar os esclarecimentos que entender 
necessários sobre qualquer matéria; 
 

VIII. nomear, destituir e substituir os membros dos seus comitês de assessoramento, inclusive do 
Comitê de Auditoria e do Comitê de Remuneração, assim como aprovar seus respectivos 
regimentos internos, se houver; 
 

IX. fixar o orçamento do Comitê de Auditoria e do Comitê de Remuneração, destinados a cobrir 
as despesas para o seu funcionamento, bem como fixar a remuneração dos seus membros; 
 

X. apreciar o Relatório da Administração e as contas da Diretoria e deliberar sobre sua 
submissão à Assembleia Geral; 
 

XI. aprovar os orçamentos anuais e os planos de investimento da Companhia, suas controladas 
e coligadas, os planos estratégicos, os projetos de expansão bem como acompanhar sua 
execução; 
 

XII. apresentar à Assembleia Geral proposta de reforma do Estatuto Social; 
 

XIII. apresentar à Assembleia Geral proposta de dissolução, fusão, cisão e incorporação da 
Companhia e de incorporação, pela Companhia, de outras sociedades; 
 

XIV. manifestar-se previamente sobre qualquer assunto a ser submetido à Assembleia Geral;  
 

XV. autorizar a emissão de ações da Companhia, nos limites autorizados no Artigo 6º deste 
Estatuto Social, fixando as condições de emissão, inclusive preço e prazo de integralização, 
podendo, ainda, excluir o direito de preferência ou reduzir o prazo para o seu exercício nas 
emissões de ações, bônus de subscrição e debêntures conversíveis, cuja colocação seja feita 
mediante venda em bolsa ou por subscrição pública ou em oferta pública de aquisição de 
Controle, nos termos estabelecidos em lei; 
 

XVI. deliberar sobre a aquisição pela Companhia de ações de sua própria emissão, para 
manutenção em tesouraria e/ou posterior cancelamento ou alienação; 
 

XVII. deliberar sobre a emissão de bônus de subscrição, como previsto no Parágrafo 2º do Artigo 
6º deste Estatuto Social; 



Manual de Participação 
AGE de 07 de julho de 2022 

22 
 

 

XVIII. outorgar opção de compra ou subscrição de ações a seus Administradores e Empregados, 
assim como aos administradores e empregados de outras sociedades que sejam controladas 
direta ou indiretamente pela Companhia, sem direito de preferência para os acionistas nos 
termos de planos aprovados em Assembleia Geral; 
 

XIX. estabelecer o valor da participação nos lucros dos Diretores e Empregados da Companhia, 
podendo decidir por não atribuir-lhes qualquer participação; 
 

XX. submeter à Assembleia Geral Ordinária proposta de destinação do lucro líquido do exercício; 
 

XXI. distribuir entre os Diretores, individualmente, parcela da remuneração anual global dos 
Administradores fixada pela Assembleia Geral; 
 

XXII. autorizar a celebração, alteração ou rescisão de qualquer contrato entre a Companhia e 
qualquer Diretor que contemple o pagamento de valores, inclusive o pagamento de valores 
a título de indenização, em razão (i) do desligamento voluntário ou involuntário do Diretor; 
(ii) de mudança de Controle; ou (iii) de qualquer outro evento similar; 
 

XXIII. autorizar a celebração, alteração ou rescisão de contratos de qualquer natureza (exceto 
contratos de trabalho), inclusive contratos de empréstimo, com quaisquer dos 
Administradores e/ou acionistas da Companhia, terceiros a eles relacionados, incluindo 
sociedades direta ou indiretamente controladas por tais administradores e/ou acionistas, 
ou por quaisquer terceiros a eles relacionados; 
 

XXIV. autorizar a celebração, alteração ou rescisão de contratos de qualquer natureza, inclusive 
contratos de empréstimo, com quaisquer Empregados (exceto contratos de trabalho), 
terceiros a eles relacionados, incluindo sociedades direta ou indiretamente controladas por 
tais Empregados, ou por quaisquer terceiros a eles relacionados; 
 

XXV. deliberar sobre a emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações e sem garantia 
real e debêntures conversíveis em ações, limitadas ao valor do capital autorizado da 
Companhia; 
 

XXVI. deliberar, por delegação da Assembleia Geral quando da emissão de debêntures pela 
Companhia, sobre a época e as condições de vencimento, amortização ou resgate, a época 
e as condições para pagamento dos juros, da participação nos lucros e de prêmio de 
reembolso, se houver, e o modo de subscrição ou colocação bem como os tipos de 
debêntures; 
 

XXVII. elaborar a política interna da Companhia relativa à divulgação de informações ao mercado; 
 

XXVIII. aprovar a participação ou a alienação de participação da Companhia em outras sociedades; 
 

XXIX. solicitar informações sobre os contratos celebrados, ou em vias de celebração, e sobre 
quaisquer outros atos relacionados à Companhia; 
 

XXX. definir a lista tríplice de empresas especializadas em avaliação econômica de empresas, 
para a elaboração de laudo de avaliação das ações da Companhia, na forma definida no 
Artigo 46 deste Estatuto Social; 
 

XXXI. aprovar a contratação da instituição prestadora dos serviços de escrituração de ações;  
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XXXII. dispor, observadas as normas deste Estatuto Social e da legislação vigente, sobre a ordem 
de seus trabalhos e adotar ou baixar normas regimentais para seu funcionamento; 
 

XXXIII. decidir sobre o pagamento ou crédito de juros sobre o capital próprio aos acionistas, nos 
termos da legislação aplicável; 
 

XXXIV. estabelecer parâmetros para a Diretoria para a emissão de quaisquer instrumentos de 
crédito para a captação de recursos, sejam “bonds”, “notes”, “commercial papers”, ou 
outros de uso comum no mercado, deliberando, ainda, sobre as suas condições de emissão 
e resgate; 
 

XXXV. autorizar a aquisição, alienação ou oneração de bens imóveis da Companhia; 
 

XXXVI. aprovar a alienação de bens móveis do ativo permanente de valor residual superior a 5% 
(cinco por cento) do valor do capital social subscrito, em cada exercício social; 
 

XXXVII. aprovar a constituição de ônus reais e concessão de fianças ou avais, exceto quando em 
garantia da aquisição do próprio bem que excedam a 5 % (cinco por cento) da receita líquida 
anual apurada no exercício fiscal anterior, em cada exercício social; 
 

XXXVIII. aprovar a concessão de garantias judiciais, locatícias ou licitatórias, em limite superior a 5 
% (cinco por cento) da receita líquida anual apurada no exercício fiscal anterior, para cada 
uma das atividades retromencionadas, em cada exercício social; 
 

XXXIX. contratar dívidas de longo ou curto prazo quando o valor do principal de todos os 
empréstimos e financiamentos em aberto da Sociedade exceda a 10% (dez por cento) da 
receita líquida anual apurada no exercício fiscal anterior; 
 

XL. aprovar a compra de bens para o ativo permanente que excedam a 20 % (vinte) por cento 
do plano de investimentos, aprovado pelo Conselho; 
 

XLI. deliberar sobre a cessão ou transferência, por qualquer meio, a terceiro, de direitos de 
propriedade intelectual ou industrial da Companhia e/ou de sociedade, direta e/ou 
indiretamente controlada ou coligada da Companhia, excetuando-se qualquer 
licenciamento oneroso realizado pela Companhia no curso ordinários dos negócios; 
 

XLII. autorizar, em cada exercício social, a concessão de empréstimos em favor de quaisquer 
terceiros, inclusive para empresas coligadas e controladas, que excedam a 5% (cinco por 
cento) do valor do capital social subscrito; 
 

XLIII. autorizar o levantamento de demonstrações financeiras e distribuição de dividendos ou 
juros sobre capital próprio, em períodos iguais ou menores a 6 (seis) meses, à conta do lucro 
apurado nessas demonstrações financeiras ou à conta de lucros acumulados ou de reservas 
de lucros existentes no último balanço patrimonial anual ou semestral, na forma prevista 
neste Estatuto Social e na legislação aplicável; 
 

XLIV. deliberar sobre qualquer matéria que lhe seja submetida pela Diretoria; 
 

XLV. manifestar-se favorável ou contrariamente a respeito de qualquer oferta pública de 
aquisição de ações que tenha por objeto as ações de emissão da Companhia, por meio de 
parecer prévio fundamentado, divulgado em até 15 (quinze) dias da publicação do edital 



Manual de Participação 
AGE de 07 de julho de 2022 

24 
 

da oferta pública de aquisição de ações, que deverá abordar, no mínimo (i) a conveniência 
e oportunidade da oferta pública de aquisição de ações quanto ao interesse da Companhia 
e do conjunto de seus acionistas, inclusive em relação ao preço e aos potenciais impactos 
para a liquidez das ações; (ii) os planos estratégicos divulgados pelo ofertante em relação 
à Companhia; (iii) alternativas à aceitação da oferta pública de aquisição de ações 
disponíveis no mercado; e (iv) outros pontos que o Conselho de Administração considerar 
pertinentes, bem como as informações exigidas pelas regras aplicáveis estabelecidas pela 
CVM. 

 
Parágrafo Único - A Companhia não concederá financiamentos ou garantias para seus 

Conselheiros ou Diretores, exceto na medida em que tais financiamentos ou 
garantias estejam disponíveis para os Empregados ou os clientes em geral da 
Companhia. 

 
Seção III - Dos Comitês vinculados ao Conselho de Administração 

 
Artigo 20 – A Companhia terá um Comitê de Auditoria, órgão colegiado e permanente de 
assessoramento, vinculado ao Conselho de Administração.  
 
Parágrafo 1º - O Comitê de Auditoria será composto por, no mínimo, 3 (três) membros, 

sendo que ao menos 1 (um) deverá ser Conselheiro Independente, e ao menos 
1 (um) deverá ter reconhecida experiência em assuntos de contabilidade 
societária. 

 
Parágrafo 2º - O mesmo membro do Comitê de Auditoria pode acumular ambas as 

características referidas no parágrafo 1º. 
 
Parágrafo 3º - Os membros do Comitê de Auditoria serão nomeados pelo Conselho de 

Administração, e terão mandato unificado de 2 (dois) exercícios anuais, 
permitida a recondução. 

 
Parágrafo 4º - Compete ao Comitê de Auditoria, entre outras matérias: 

 
I.  opinar sobre a contratação e destituição dos serviços de auditoria externa independente; 
 
II.  supervisionar as atividades: (i) dos auditores independentes; (ii) da área de controles 

internos da Companhia; (iii) da área de auditoria interna da Companhia; e (iv) da área 
de elaboração das demonstrações financeiras da Companhia; 

 
III.  monitorar a qualidade e integridade: (i) dos mecanismos de controles internos; (ii) 

informações financeiras da Companhia; e (iii) das informações e medições divulgadas com 
base em dados contábeis ajustados e em dados não contábeis; 

 
IV.  avaliar e monitorar as exposições de risco da Companhia; 
 
V.  avaliar as informações trimestrais, demonstrações intermediárias e demonstrações 

financeiras  
 
VI.  avaliar e monitorar, juntamente com a Administração e a área de auditoria interna, a 

adequação das transações com partes relacionadas realizadas pela Companhia; 
 
VII.  avaliar, monitorar, e recomendar à Administração a correção ou aprimoramento das 

políticas internas da Companhia, incluindo a política de transação entre partes 
relacionadas; 
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VIII.  possuir meios para recepção e tratamento de informações acerca do descumprimento de 

dispositivos legais e normativos aplicáveis à Companhia, além de regulamentos e códigos 
internos, inclusive com previsão de procedimentos específicos para proteção do 
prestador e da confidencialidade da informação; e 

 
IX.  elaborar relatório anual resumido, a ser apresentado juntamente com as demonstrações 

financeiras, contendo a descrição de: (i) suas atividades, resultados e conclusões 
alcançados e recomendações feitas; e (ii) quaisquer situações nas quais exista 
divergência significativa entre a Administração da Companhia, os auditores 
independentes e o Comitê em relação às demonstrações financeiras da Companhia. 

 
Parágrafo 5º - O Comitê de Auditoria adotará regimento interno próprio, aprovado pelo 

Conselho de Administração. 
 
Parágrafo 6º - O regimento interno do Comitê de Auditoria deverá prever detalhadamente 

os requisitos e os impedimentos para nomeação de seus membros, bem como 
suas funções e seus procedimentos operacionais, observadas a legislação em 
vigor e as normas expedidas pelos órgãos reguladores do mercado de capitais 
e bolsas de valores em que estejam listados os valores mobiliários da 
Companhia. 

 
Parágrafo 7º - As atividades do Coordenador do Comitê de Auditoria serão definidas no 

regimento interno. 
 
Artigo 21 – A Companhia terá um Comitê de Remuneração, órgão colegiado e permanente de 
assessoramento, vinculado ao Conselho de Administração, cabendo-lhe o estabelecimento da 
política de remuneração dos administradores, assim como outras atividades previstas no seu 
regimento interno. 

 
Parágrafo 1º - O Comitê de Remuneração será composto por 3 (três) membros, nomeados 

pelo Conselho de Administração, com mandato unificado de 2 (dois) 
exercícios anuais, permitida a recondução. 

 
Parágrafo 2º - O regimento interno do Comitê de Remuneração será aprovado pelo Conselho 

de Administração e deverá prever detalhadamente os requisitos e 
impedimentos para nomeação de seus membros, bem como seu 
funcionamento e atribuições, observadas a legislação em vigor e as normas 
expedidas pelos órgãos reguladores do mercado de capitais e bolsas de 
valores em que estejam listados os valores mobiliários da Companhia. 

 
Artigo 22 - O Conselho de Administração, para melhor desempenho de suas funções, poderá criar, 
outros comitês ou grupos de trabalho com objetivos definidos, sempre no intuito de assessorar o 
Conselho de Administração, sendo integrados por pessoas por ele designadas dentre os membros 
da Administração e/ou outras pessoas ligadas, direta ou indiretamente, à Companhia. 

 
Seção IV - Da Diretoria 

 
Artigo 23 - A Diretoria, cujos membros serão eleitos e destituíveis a qualquer tempo pelo 
Conselho de Administração, será composta por, no mínimo, 4 (quatro) e, no máximo, 6 (seis) 
Diretores, assim designados: (i) 1 (um) Diretor Presidente; (ii) 1 (um) Diretor Financeiro e de 
Relações com Investidores; (iii) 1 (um) Diretor Operacional; e (iv) 3 (três) Diretores sem 
designação específica. Os Diretores terão prazo de mandato unificado de 2 (dois) exercícios 
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anuais, considerando-se exercício anual o período compreendido entre 2 (duas) Assembleias 
Gerais Ordinárias, sendo permitida a reeleição. 

 
Parágrafo 1º - A eleição da Diretoria ocorrerá até 20 (vinte) dias úteis após a data da 

realização da Assembleia Geral Ordinária, podendo a posse dos eleitos 
coincidir com o término do mandato dos seus antecessores. 

 
Parágrafo 2º - Nos seus impedimentos temporários ou ausências, o Diretor Presidente será 

substituído por outro Diretor escolhido pelo Diretor Presidente. Em caso de 
vacância do cargo de Diretor Presidente, o seu substituto provisório será 
escolhido entre os demais Diretores por deliberação dos próprios Diretores e 
assumirá a Presidência até a primeira reunião subsequente do Conselho de 
Administração, que será convocada imediatamente pelo Presidente do 
Conselho de Administração e designará o substituto do Diretor Presidente 
pelo restante do prazo de mandato. 

 
Parágrafo 3º - Os demais Diretores serão substituídos, em casos de ausência ou impedimento 

temporário, por outro Diretor, escolhido pelo Diretor Presidente. Em caso de 
vacância no cargo de Diretor, o substituto provisório será escolhido pelo 
Diretor Presidente e assumirá a Diretoria até a primeira reunião subsequente 
do Conselho de Administração, que lhe designará substituto pelo restante do 
prazo de mandato. 

 
Artigo 24 - Caberá ao Diretor Presidente: (i) executar e fazer executar as deliberações das 
Assembleias Gerais e do Conselho de Administração; (ii) coordenar as atividades dos demais 
Diretores, observadas as atribuições específicas previstas neste Estatuto Social; (iii) superintender 
todas as operações da Companhia, acompanhando seu andamento; (iv) convocar e presidir as 
reuniões da Diretoria; (v) representar pessoalmente, ou por mandatário que nomear, a 
Companhia nas Assembleias ou outros atos societários de sociedades das quais participar; (vi) 
propor, sem exclusividade de iniciativa, ao Conselho de Administração, a atribuição de funções a 
cada Diretor no momento de sua respectiva eleição; (vii) indicar o substituto dos demais Diretores 
nos casos de ausência ou impedimento temporário; (viii) indicar o substituto provisório dos demais 
Diretores nos casos de vacância, observado o disposto no Parágrafo 3º, do Artigo 23, in fine, 
deste Estatuto Social; e (ix) outras atribuições que lhe forem, de tempos em tempos, 
determinadas pelo Conselho de Administração. 

 
Artigo 25 - Caberá ao Diretor que for designado para a função de Diretor de Relações com 
Investidores: (i) representar a Companhia perante os órgãos de controle e demais instituições que 
atuam no mercado de capitais; (ii) monitorar o cumprimento das obrigações dispostas no Artigo 
45 deste Estatuto Social pelos acionistas da Companhia e reportar à Assembleia Geral e ao 
Conselho de Administração, quando solicitado, suas conclusões, relatórios e diligências; e (iii) 
exercer as atribuições que lhe forem cometidas pelo Conselho de Administração. 

 
Artigo 26 - Compete aos Diretores assistir e auxiliar o Diretor Presidente na administração dos 
negócios da Companhia e exercer as atividades referentes às funções que lhes tenham sido 
atribuídas pelo Diretor Presidente ou pelo Conselho de Administração. 

 
Artigo 27 - A Diretoria tem todos os poderes para praticar os atos necessários ao funcionamento 
regular da Companhia e à consecução do objeto social, por mais especiais que sejam, inclusive 
para renunciar a direitos, transigir e acordar, observadas as disposições legais ou estatutárias 
pertinentes. Compete-lhe administrar e gerir os negócios da Companhia, especialmente: 

 
I.  cumprir e fazer cumprir este Estatuto Social e as deliberações do Conselho de 

Administração e da Assembleia Geral; 
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II.  submeter, anualmente, à apreciação do Conselho de Administração, o Relatório da 

Administração e as contas da Diretoria, acompanhados do relatório dos auditores 
independentes, bem como a proposta de destinação dos lucros apurados no exercício 
anterior; 

 
III.  propor ao Conselho de Administração os orçamentos anuais e os planos de investimento 

da Companhia, suas controladas e coligadas, os planos estratégicos e os projetos de 
expansão; 

 
IV.  deliberar sobre a abertura, o encerramento e a alteração de endereços de filiais, 

agências, depósitos, escritórios e quaisquer outros estabelecimentos da Companhia no 
País ou no exterior; 

 
V.  aprovar a alienação de bens móveis do ativo permanente de valor residual igual ou 

inferior a 5% (cinco por cento) do valor do capital social subscrito, em cada exercício 
social; 

 
VI.  aprovar a constituição de ônus reais e concessão de fianças ou avais, em cada exercício 

social e, exceto quando em garantia da aquisição do próprio bem, que não excedam a 5 
% (cinco por cento) da receita líquida anual apurada no exercício fiscal anterior; 

 
VII.  aprovar a concessão de garantias judiciais, locatícias ou licitatórias até o limite de 5 % 

(cinco por cento) da receita líquida anual apurada no exercício fiscal anterior, para cada 
uma das atividades retromencionadas, em cada exercício social; 

 
VIII.  contratar dívidas de longo ou curto prazo cujo valor do principal de todos os empréstimos 

e financiamentos em aberto da Sociedade não ultrapasse o limite de 10% (dez por cento) 
da receita líquida anual apurada no exercício fiscal anterior; 

 
IX.  aprovar a compra de bens para o ativo permanente que excedam a, no máximo, 20% 

(vinte) por cento do plano de investimentos, aprovado pelo Conselho; 
 
X.  autorizar, em cada exercício social, a concessão de empréstimos em favor de quaisquer 

terceiros, inclusive para empresas coligadas e controladas, que não excedam a 5% (cinco 
por cento) do valor do capital social subscrito, e 

 
XI.  decidir sobre qualquer assunto que não seja de competência privativa da Assembleia 

Geral ou do Conselho de Administração. 
 
Artigo 28 - A Diretoria reúne-se validamente com a presença de, no mínimo, 3 (três) Diretores e 
delibera pelo voto da maioria absoluta dos presentes, sendo atribuído ao Diretor Presidente o 
voto de qualidade, no caso de empate na votação. 

 
Artigo 29 - A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada pelo Diretor Presidente ou pela maioria 
de seus membros. As reuniões da Diretoria poderão ser realizadas por conferência telefônica, 
vídeo conferência ou por qualquer outro meio de comunicação que permita a identificação do 
membro e a comunicação simultânea com todas as demais pessoas presentes à reunião. 

 
Artigo 30 - As convocações para as reuniões serão feitas mediante comunicado escrito entregue 
a cada Diretor com antecedência mínima de 3 (três) dias, das quais deverá constar a ordem do 
dia, a data, a hora e o local da reunião. 
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Artigo 31 - Todas as deliberações da Diretoria constarão de atas lavradas no respectivo livro de 
atas das Reuniões da Diretoria e assinadas pelos Diretores presentes. 

 
Artigo 32 - A Companhia será sempre representada, em todos os atos, pela assinatura de 
(a) 2 (dois) Diretores, em conjunto, ou de (b) 1 (um) Diretor e 1 (um) procurador, em conjunto, 
ou de (c) 2 (dois) procuradores, em conjunto, ou de (d) 1 (um) procurador, individualmente, com 
poderes específicos para a prática individual do ato em questão. Todas as procurações serão 
outorgadas por instrumento público ou particular, subscrito por 2 (dois) Diretores, com poderes 
específicos e prazo determinado, exceto nos casos de procurações ad judicia, caso em que o 
mandato pode ser por prazo indeterminado 

 
Parágrafo Único. - A representação da Companhia em juízo, ativa ou passivamente, dar-se- á 

pelo Diretor Presidente individualmente ou na forma estabelecida no caput. 
 
 

CAPÍTULO V 
DO CONSELHO FISCAL 

 
Artigo 33 - O Conselho Fiscal funcionará de modo permanente, com os poderes e atribuições 
a ele conferidos por lei. 

 
Artigo 34 - O Conselho Fiscal será composto de 3 (três) membros efetivos e suplentes em 
igual número, acionistas ou não, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral. 

 
Parágrafo 1º - Os membros do Conselho Fiscal terão o mandato unificado de 1 (um) ano, 

podendo ser reeleitos. 
 
Parágrafo 2º - Os membros do Conselho Fiscal, em sua primeira reunião, elegerão o seu 

Presidente. 
 
Parágrafo 3º - A investidura nos cargos far-se-á por termo lavrado em livro próprio, assinado 

pelo membro do Conselho Fiscal empossado, que deve contemplar sua 
sujeição à cláusula compromissória estatutária prevista no Artigo 54, bem 
como ao atendimento dos requisitos legais aplicáveis. 

 
Parágrafo 4º - Os membros do Conselho Fiscal serão substituídos, em suas faltas e 

impedimentos, pelo respectivo suplente. 
 
Parágrafo 5º - Ocorrendo a vacância do cargo de membro do Conselho Fiscal, o respectivo 

suplente ocupará seu lugar; não havendo suplente, a Assembleia Geral será 
convocada para proceder à eleição de membro para o cargo vago. 

 
Parágrafo 6º - Não poderá ser eleito para o cargo de membro do Conselho Fiscal da 

Companhia aquele que mantiver vínculo com sociedade que possa ser 
considerada concorrente da Companhia (“Concorrente”), estando vedada, 
entre outros, a eleição da pessoa que: (i) for empregada, acionista ou 
membro de órgão da administração, técnico ou fiscal de Concorrente ou de 
Controlador ou Controlada (conforme definidos no Artigo 43, Parágrafo 1º 
deste Estatuto Social) de Concorrente; (ii) for cônjuge ou parente até segundo 
grau de membro de órgão da administração, técnico ou fiscal de Concorrente 
ou de Controlador ou Controlada de Concorrente. 

 
Parágrafo 7º - Caso qualquer acionista deseje indicar um ou mais representantes para 

compor o Conselho Fiscal, que não tenham sido membros do Conselho Fiscal 
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no período subsequente à última Assembleia Geral Ordinária, tal acionista 
deverá notificar a Companhia por escrito com 5 (cinco) dias de antecedência 
em relação à data Assembleia Geral que elegerá os Conselheiros, informando 
o nome, a qualificação e o currículo profissional completo dos candidatos. 

 
Artigo 35 - O Conselho Fiscal se reunirá, nos termos da lei, sempre que necessário e 
analisará, ao menos trimestralmente, as demonstrações financeiras. 
 
Parágrafo 1º - Independentemente de quaisquer formalidades, será considerada 

regularmente convocada a reunião à qual comparecer a totalidade dos 
membros do Conselho Fiscal. 

 
Parágrafo 2º - O Conselho Fiscal se manifesta por maioria absoluta de votos, presente a 

maioria dos seus membros. 
 
Parágrafo 3º - Todas as deliberações do Conselho Fiscal constarão de atas lavradas no 

respectivo livro de Atas e Pareceres do Conselho Fiscal e assinadas pelos 
Conselheiros presentes. 

 
Artigo 36 - A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela Assembleia Geral 
Ordinária que os eleger, observado o Parágrafo 3º do Artigo 162 da Lei das Sociedades por Ações. 

 
CAPÍTULO VI 

DA DISTRIBUIÇÃO DOS LUCROS 
 
Artigo 37 - O exercício social se inicia em 1º de janeiro e se encerra em 31 de dezembro de 
cada ano. 

 
Parágrafo Único - Ao fim de cada exercício social, a Diretoria fará elaborar as demonstrações 

financeiras da Companhia, com observância dos preceitos legais pertinentes. 
 
Artigo 38 - Juntamente com as demonstrações financeiras do exercício, o Conselho de 
Administração apresentará à Assembleia Geral Ordinária proposta sobre a destinação do lucro 
líquido do exercício, calculado após a dedução das participações referidas no Artigo 190 da Lei 
das Sociedades por Ações, conforme o disposto no Parágrafo 1º deste Artigo, ajustado para fins 
do cálculo de dividendos nos termos do Artigo 202 da mesma lei, observada a seguinte ordem de 
dedução: 

 
(a) 5% (cinco por cento), no mínimo, para a reserva legal, até atingir 20% (vinte por cento) do 
capital social. No exercício em que o saldo da reserva legal acrescido dos montantes da reserva 
de capital exceder a 30% (trinta por cento) do capital social, não será obrigatória a destinação 
de parte do lucro líquido do exercício para a reserva legal; 

 
(b) a parcela necessária ao pagamento de um dividendo obrigatório não poderá ser inferior, em 
cada exercício, a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido anual ajustado, na forma prevista 
pelo Artigo 202 da Lei de Sociedades por Ações. 
 
Parágrafo 1º - A Assembleia Geral poderá atribuir aos membros do Conselho de 

Administração e da Diretoria uma participação nos lucros, não superior a 10% 
(dez por cento) do remanescente do resultado do exercício, após deduzidos 
os prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de renda e contribuição 
social, nos casos, forma e limites legais. 
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Parágrafo 2º - O saldo remanescente dos lucros, se houver, terá a destinação que a 
Assembleia Geral determinar, sendo que qualquer retenção de lucros do 
exercício pela Companhia deverá ser obrigatoriamente acompanhada de 
proposta orçamentária previamente aprovada pelo Conselho de 
Administração. Caso o saldo das reservas de lucros ultrapasse o capital social, 
a Assembleia Geral deliberará sobre a aplicação do excesso na integralização 
ou no aumento do capital social ou, ainda, na distribuição de dividendos aos 
acionistas. 

 
Artigo 39 - Por proposta da Diretoria, aprovada pelo Conselho de Administração, ad referendum 
da Assembleia Geral, poderá a Companhia pagar ou creditar juros aos acionistas, a título de 
remuneração do capital próprio destes últimos, observada a legislação aplicável. As eventuais 
importâncias assim desembolsadas poderão ser imputadas ao valor do dividendo obrigatório 
previsto neste Estatuto Social. 

 
Parágrafo 1º - Em caso de creditamento de juros aos acionistas no decorrer do exercício 

social e atribuição dos mesmos ao valor do dividendo obrigatório, será 
assegurado aos acionistas o pagamento de eventual saldo remanescente. Na 
hipótese de o valor dos dividendos ser inferior ao que lhes foi creditado, a 
Companhia não poderá cobrar dos acionistas o saldo excedente. 

 
Parágrafo 2º - O pagamento efetivo dos juros sobre o capital próprio, tendo ocorrido o 

creditamento no decorrer do exercício social, dar-se-á por deliberação do 
Conselho de Administração, no curso do exercício social ou no exercício 
seguinte. 

 
Artigo 40 - A Companhia poderá elaborar balanços semestrais, ou em períodos inferiores, e 
declarar, por deliberação do Conselho de Administração: 

 
(a) o pagamento de dividendo ou juros sobre capital próprio, à conta do lucro apurado em balanço 
semestral, imputados ao valor do dividendo obrigatório, se houver; 
 
(b) a distribuição de dividendos em períodos inferiores a 6 (seis) meses, ou juros sobre capital 
próprio, imputados ao valor do dividendo obrigatório, se houver, desde que o total de dividendo 
pago em cada semestre do exercício social não exceda ao montante das reservas de capital; e 
 
(c) o pagamento de dividendo intermediário ou juros sobre capital próprio, à conta de lucros 
acumulados ou de reserva de lucros existentes no último balanço anual ou semestral, imputados 
ao valor do dividendo obrigatório, se houver. 

 
Artigo 41 - A Assembleia Geral poderá deliberar a capitalização de reservas de lucros ou de 
capital, inclusive as instituídas em balanços intermediários, observada a legislação aplicável. 

 
Artigo 42 - Os dividendos não recebidos ou reclamados prescreverão no prazo de 3 (três) anos, 
contados da data em que tenham sido postos à disposição do acionista, e reverterão em favor da 
Companhia. 

 
 

CAPÍTULO VII 
DA ALIENAÇÃO DO CONTROLE ACIONÁRIO, 

DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE COMPANHIA ABERTA E DA 
SAÍDA DO NOVO MERCADO 
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Artigo 43 - A alienação direta ou indireta do Controle da Companhia, tanto por meio de uma única 
operação, como por meio de operações sucessivas, deverá ser contratada sob a condição de que 
o adquirente do Controle se obrigue a realizar oferta pública de aquisição de ações (“OPA”) tendo 
por objeto as ações de emissão da Companhia de titularidade dos demais acionistas, observando 
as condições e os prazos previstos na legislação e na regulamentação em vigor e no Regulamento 
do Novo Mercado, de forma a lhes assegurar tratamento igualitário àquele dado ao alienante. 

 
Parágrafo 1º - Para fins deste Estatuto Social, entende-se por Controle e seus termos 

correlatos o poder efetivamente utilizado por acionista de dirigir as 
atividades sociais e orientar o funcionamento dos órgãos da Companhia, de 
forma direta ou indireta, de fato ou de direito, independentemente da 
participação acionária detida. 

 
Parágrafo 2º – Caso a aquisição do Controle também sujeite o adquirente do Controle à 

obrigação de realizar a OPA exigida pelo Artigo 45 deste Estatuto Social, o 
preço de aquisição na OPA será o maior entre os preços determinados em 
conformidade com este Artigo 43 e o Artigo 45, Parágrafo 2° deste Estatuto 
Social. 

 
Artigo 44 - Em caso de alienação indireta de Controle, o adquirente deve divulgar o valor atribuído 
à Companhia para os efeitos de definição do preço da OPA, bem como divulgar a demonstração 
justificada desse valor. 

 
Artigo 45 - Qualquer acionista adquirente que adquirir ou se tornar titular de ações de emissão 
da Companhia, em quantidade igual ou superior a 35% (trinta e cinco por cento) do total de ações 
de emissão da Companhia deverá, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da data de 
aquisição ou do evento que resultou na titularidade de ações em quantidade igual ou superior 
a 35% (trinta e cinco por cento) do total de ações de emissão da Companhia, realizar uma OPA da 
totalidade das ações de emissão da Companhia, observando-se o disposto na regulamentação 
aplicável da CVM, o Regulamento do Novo Mercado, outros regulamentos da B3 e os termos deste 
Artigo. 

 
Parágrafo 1º - A OPA deverá ser: (i) dirigida indistintamente a todos os acionistas da 

Companhia; (ii) efetivada em leilão a ser realizado na B3; (iii) lançada pelo 
preço determinado de acordo com o previsto no Parágrafo 2º deste Artigo; e 
(iv) paga à vista, em moeda corrente nacional, contra a aquisição na OPA de 
ações de emissão da Companhia. 

 
Parágrafo 2º - O preço de aquisição na OPA de cada ação de emissão da Companhia não 

poderá ser inferior ao maior valor entre (i) 130% (cento e trinta por cento) da 
cotação unitária mais alta atingida pelas ações de emissão da Companhia 
durante o período de 12 (doze) meses anterior à realização da OPA em 
qualquer bolsa de valores em que as ações da Companhia forem negociadas; 
(ii) 130% (cento e trinta por cento) do preço unitário mais alto pago pelo 
acionista adquirente durante o período de 12 (doze) meses anterior à 
realização da OPA para uma ação ou lote de ações de emissão da Companhia; 
e (iii) o valor econômico apurado em laudo de avaliação. 

 
Parágrafo 3º - Acionistas titulares de ações representativas de, no mínimo, 10% do capital 

social, poderão solicitar a elaboração de novo laudo de avaliação, preparado 
nos mesmos moldes daquele referido no item (iii) do Parágrafo 2º deste 
Artigo, mas por instituição diversa. (I) Caso o novo laudo apure preço por ação 
inferior àquele calculado na forma do Parágrafo 2º deste Artigo, o preço maior 
prevalecerá e os acionistas que solicitaram a elaboração do laudo deverão 
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arcar integralmente com o seu custo, de forma proporcional à participação 
dos mesmos no capital social da Companhia. (II) Na hipótese de o laudo 
previsto neste Parágrafo apurar preço por ação superior àquele obtido na 
forma do Parágrafo 2º deste Artigo, o acionista adquirente poderá: (1) desistir 
da OPA, obrigando-se a alienar o excesso de participação no prazo de três 
meses contados da aquisição, devendo os custos com a elaboração do novo 
laudo ser integralmente assumidos pelos acionistas que solicitaram a sua 
elaboração, de forma proporcional à participação dos mesmos no capital 
social da Companhia; (2) realizar a OPA pelo preço por ação indicado no novo 
laudo, devendo os custos com a elaboração do mesmo ser assumidos pela 
Companhia. 

 
Parágrafo 4º - Na hipótese de revisão do preço da OPA, na forma prevista no Parágrafo 3º 

deste Artigo, e desde que não haja desistência do acionista adquirente, o 
leilão será iniciado pelo novo preço, devendo ser publicado fato relevante 
informando sobre a revisão do preço e a manutenção ou desistência da OPA. 

 
Parágrafo 5º - Na revisão do preço da OPA adotar-se-á o seguinte procedimento: 

 
(i) o pedido de elaboração de novo laudo de avaliação do preço por ação 
da Companhia com base no valor econômico, devidamente fundamentado e 
acompanhado de elementos de convicção que demonstrem a falha ou 
imprecisão no emprego da metodologia de cálculo ou no critério de 
avaliação adotado, deverá ser formulado no prazo de 15 (quinze) dias, 
contado da divulgação do valor da oferta pública, e suspenderá o curso do 
processo de registro ou, se já concedido este, o prazo do edital da OPA, 
adiando o respectivo leilão, devendo o acionista adquirente providenciar a 
publicação de fato relevante dando notícia do adiamento e da data designada 
para a realização da reunião do Conselho de Administração que deliberará 
sobre a escolha de empresa especializada que elaborará o laudo; 

 
(ii) caso o Conselho de Administração delibere pela não realização de nova 
avaliação da Companhia, será retomado o curso do processo de registro, ou 
da própria OPA pelo prazo remanescente, conforme o caso, devendo o 
acionista adquirente providenciar, nesta última hipótese, a publicação de fato 
relevante, com a nova data de realização do leilão; 
 
(iii) caso o laudo de avaliação venha a apurar valor igual ou inferior ao valor 
da OPA obtido na forma do Parágrafo 2º deste Artigo, será retomado o curso 
do processo de registro, ou da própria OPA pelo prazo remanescente, 
conforme o caso, devendo o acionista adquirente providenciar, nesta última 
hipótese, a publicação de fato relevante, com a nova data de realização do 
leilão; 
 
(iv) caso o laudo de avaliação venha a apurar valor superior ao valor da OPA 
obtido na forma do Parágrafo 2º deste Artigo, o acionista adquirente deverá 
publicar, no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da apresentação do laudo, fato 
relevante informando se mantém a OPA ou dela desiste, esclarecendo, na 
primeira hipótese, que será retomado o curso do processo de registro, ou da 
própria OPA pelo prazo remanescente, conforme o caso, devendo o acionista 
adquirente providenciar, nesta última hipótese, a publicação de fato 
relevante, com a nova data de realização do leilão e o novo preço; 
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(v) o prazo de 15 (quinze) dias referido no inciso (i) deste Parágrafo 5º 
somente começará a correr após a entrega do laudo de avaliação original à 
CVM, ou após a sua disponibilização na forma do item (viii) deste Parágrafo 
5º, se esta ocorrer antes, devendo o acionista adquirente publicar fato 
relevante, dando notícia de tal entrega; 
 
(vi) a reunião do Conselho de Administração que deliberar pela realização de 
nova avaliação deverá nomear o responsável pela elaboração do laudo, 
aprovar-lhe a remuneração, estabelecer prazo não superior a 30 (trinta) dias 
para o término dos serviços, e determinar que o laudo seja encaminhado à 
Companhia, na pessoa de seu Diretor de Relações com Investidores, à bolsa 
de valores em que deva realizar-se o leilão, e à CVM, além de ser encaminhado 
também ao endereço eletrônico desta última, no formato específico indicado 
pela CVM; 
 
(vii) a instituição responsável pela elaboração do laudo de avaliação deverá 
ainda, na mesma data da entrega do laudo à CVM, comunicar à instituição 
intermediária que atuar na OPA, conforme previsto no Artigo 4º, IV da 
Instrução CVM nº 361, de 5 de março de 2002 (“Instrução CVM 361”), o 
resultado da avaliação, para que esta e o acionista adquirente adotem as 
providências cabíveis, dentre aquelas previstas nos incisos (iii) e (iv) deste 
Parágrafo 5º; 
 
(viii) o laudo de avaliação de que trata este Parágrafo 5º ficará disponível nos 
mesmos lugares, e no mesmo formato, do laudo de avaliação de que trata o 
Artigo 8º da Instrução CVM 361; 
 
(ix) a ata da reunião do Conselho de Administração a que se refere este 
Parágrafo 5º indicará, necessariamente, o nome dos acionistas que solicitaram 
a realização de nova avaliação, para efeito de eventual aplicação do disposto 
no Parágrafo 3º, (I) e (II.2) deste Artigo 45. 

 
Parágrafo 6º - A realização da OPA mencionada no caput deste Artigo não excluirá a 

possibilidade de outro acionista da Companhia, ou, se for o caso, a própria 
Companhia, formular uma OPA concorrente, nos termos da regulamentação 
aplicável. 

 
Parágrafo 7º - O acionista adquirente estará obrigado a atender as eventuais solicitações ou 

as exigências da CVM, formuladas com base na legislação aplicável, relativas 
à OPA, dentro dos prazos máximos prescritos na regulamentação aplicável. 

 
Parágrafo 8º - Na hipótese de o acionista adquirente não cumprir com as obrigações 

impostas por este Artigo, inclusive no que concerne ao atendimento dos 
prazos máximos (i) para a realização da OPA; ou (ii) para atendimento das 
eventuais solicitações ou exigências da CVM, ou com as obrigações previstas 
no Artigo 53 deste Estatuto Social, o Conselho de Administração da 
Companhia convocará Assembleia Geral Extraordinária, na qual o acionista 
adquirente não poderá votar, para deliberar sobre a suspensão do exercício 
dos direitos do acionista adquirente que não cumpriu com qualquer obrigação 
imposta por este Artigo, conforme disposto no Artigo 120 da Lei das 
Sociedades por Ações, sem prejuízo da responsabilidade do acionista 
adquirente por perdas e danos causados aos demais acionistas em decorrência 
do descumprimento das obrigações impostas por este Artigo. 
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Parágrafo 9º - Qualquer acionista adquirente que adquira ou se torne titular de outros 
direitos, inclusive usufruto ou fideicomisso, sobre as ações de emissão da 
Companhia em quantidade igual ou superior a 35% (trinta e cinco por cento) 
do total de ações de emissão da Companhia, estará igualmente obrigado a, 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da data de tal aquisição ou 
do evento que resultou na titularidade de tais direitos sobre ações em 
quantidade igual ou superior a 35% (trinta e cinco por cento) do total de ações 
de emissão da Companhia, realizar ou solicitar o registro, conforme o caso, 
de uma OPA, nos termos descritos neste Artigo. 

 
Parágrafo 10º - As obrigações constantes do Artigo 254-A da Lei de Sociedade por Ações e dos 

Artigos 43 e 44 deste Estatuto Social não excluem o cumprimento pelo 
acionista adquirente das obrigações constantes deste Artigo, ressalvado o 
disposto nos Artigos 53 e 54 deste Estatuto Social. 

 
Parágrafo 11º - O disposto neste Artigo não se aplica na hipótese de uma pessoa se tornar 

titular de ações de emissão da Companhia em quantidade superior a 35% 
(trinta e cinco por cento) do total das ações de sua emissão em decorrência: 
(i) de sucessão legal, sob a condição de que o acionista aliene o excesso de 
ações em até 60 (sessenta) dias contados do evento relevante; (ii) da 
incorporação de uma outra sociedade pela Companhia; (iii) da incorporação 
de ações de uma outra sociedade pela Companhia; ou (iv) da subscrição de 
ações da Companhia, realizada em uma única emissão primária, que tenha 
sido aprovada em Assembleia Geral de acionistas da Companhia, convocada 
pelo seu Conselho de Administração, e cuja proposta de aumento de capital 
tenha determinado a fixação do preço de emissão das ações com base em 
valor econômico obtido a partir de um laudo de avaliação econômico-
financeira da Companhia realizada por empresa especializada com 
experiência comprovada em avaliação de companhias abertas. 

 
Parágrafo 12º - Para fins do cálculo do percentual de 35% (trinta e cinco por cento) do total 

de ações de emissão da Companhia descrito no caput deste Artigo, não serão 
computados os acréscimos involuntários de participação acionária resultantes 
de cancelamento de ações em tesouraria ou de redução do capital social da 
Companhia com o cancelamento de ações. 

 
Parágrafo 13º - Caso a regulamentação da CVM aplicável à OPA prevista neste Artigo 

determine a adoção de um critério de cálculo para a fixação do preço de 
aquisição de cada ação da Companhia na OPA que resulte em preço de 
aquisição superior àquele determinado nos termos do Parágrafo 2º deste 
Artigo, deverá prevalecer na efetivação da OPA prevista neste Artigo aquele 
preço de aquisição calculado nos termos da regulamentação da CVM. 

 
Artigo 46 - O laudo de avaliação de que trata o Artigo 45, Parágrafos 2º e 3º deste Estatuto 
Social deverá ser elaborado por empresa especializada, com experiência comprovada e 
independente da Companhia, seus Administradores e Controladores, bem como do poder de 
decisão destes, devendo o laudo também satisfazer os requisitos do Parágrafo 1º do Artigo 8º da 
Lei das Sociedades por Ações e conter a responsabilidade prevista no Parágrafo 6º do mesmo 
Artigo 8º. 

 
Parágrafo 1º - A escolha da empresa especializada responsável pela determinação do valor 

econômico da Companhia de que trata o Artigo 45 é de competência da 
Assembleia Geral, a partir da apresentação, pelo Conselho de Administração, 
de lista tríplice, devendo a respectiva deliberação ser tomada por maioria 



Manual de Participação 
AGE de 07 de julho de 2022 

35 
 

absoluta dos votos das ações em circulação manifestados na Assembleia Geral 
que deliberar sobre o assunto, não se computando os votos em branco. 
Considera-se ações em circulação todas as ações de emissão da Companhia, 
excluídas ações de titularidade do(s) acionista(s) Controlador(es), de pessoas 
a ele vinculadas e de Administradores da Companhia e as mantidas em 
tesouraria. A Assembleia prevista neste Parágrafo 1º, se instalada em 
primeira convocação, deverá contar com acionistas que representem, no 
mínimo, 20% (vinte por cento) do total das ações em circulação ou, se 
instalada em segunda convocação, poderá contar com a presença de qualquer 
número de acionistas representantes das ações em circulação. 

 
Parágrafo 2º - Competirá ao Conselho de Administração deliberar pela realização de nova 

avaliação da Companhia, bem como nomear o responsável pela elaboração 
do laudo de que trata o Artigo 45, Parágrafos 2º e 3º deste Estatuto Social. 

 
Parágrafo 3º - Os custos de elaboração do laudo de avaliação deverão ser suportados 

integralmente pelos responsáveis pela efetivação da oferta pública de 
aquisição das ações, conforme o caso, ressalvado o disposto no Parágrafo 3º 
do Artigo 45 deste Estatuto Social. 

 
Artigo 47 - A saída voluntária do Novo Mercado somente será deferida pela B3, caso seja precedida 
de OPA que observe os procedimentos previstos na regulamentação editada pela CVM sobre OPA 
para cancelamento de registro de companhia aberta, devendo ainda seguir os requisitos previstos 
no Regulamento do Novo Mercado. 

 
Artigo 48 - A saída voluntária do Novo Mercado pode ocorrer independentemente da realização 
da OPA mencionada no Artigo 47 acima, na hipótese de dispensa aprovada em Assembleia Geral. 
 
Parágrafo 1º - A Assembleia Geral referida no caput deverá ser instalada em primeira 

convocação, com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 2/3 
(dois terços) do total das ações em circulação da Companhia, conforme 
definido no Regulamento do Novo Mercado. 

 
Parágrafo 2º - Caso o quórum do Parágrafo 1º não seja atingido, a Assembleia Geral poderá 

ser instalada em segunda convocação, com a presença de qualquer número 
de acionistas titulares de ações em circulação. 

 
Parágrafo 3º - A deliberação sobre a dispensa da realização da OPA deve ocorrer pela 

maioria dos votos dos acionistas titulares de ações em circulação presentes 
na Assembleia Geral. 

 
Artigo 49 - A saída da Companhia do Novo Mercado em razão de descumprimento de obrigações 
constantes do Regulamento do Novo Mercado está condicionada à efetivação de OPA com as 
mesmas características da OPA em decorrência de saída voluntária do Novo Mercado. 
 
Parágrafo Único - Na hipótese de não atingimento do percentual para a saída do Novo Mercado, 

conforme definido no Regulamento do Novo Mercado, após a realização da 
OPA, as ações de emissão da Companhia ainda serão negociadas pelo prazo 
de 6 (seis) meses no referido segmento, contados da realização do leilão da 
OPA, sem prejuízo da aplicação das sanções pecuniárias previstas no 
Regulamento do Novo Mercado. 

 
Artigo 50 - Na hipótese de não haver acionista Controlador e a B3 determinar a suspensão da 
Companhia do Novo Mercado em razão do descumprimento de obrigações constantes do 
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Regulamento do Novo Mercado, o Presidente do Conselho de Administração deverá convocar, em 
até 2 (dois) dias da determinação, computados apenas os dias em que houver circulação dos 
jornais habitualmente utilizados pela Companhia, uma Assembleia Geral Extraordinária para 
substituição de todo o Conselho de Administração. 

 
Parágrafo 1º - Caso a Assembleia Geral Extraordinária referida no caput deste Artigo não 

seja convocada pelo Presidente do Conselho de Administração no prazo 
estabelecido, a mesma poderá ser convocada por qualquer acionista da 
Companhia. 

 
Parágrafo 2º - O novo Conselho de Administração eleito na Assembleia Geral Extraordinária 

referida no caput e no Parágrafo 1º deste Artigo deverá sanar o 
descumprimento das obrigações constantes do Regulamento do Novo Mercado 
no menor prazo possível ou em novo prazo concedido pela B3 para esse fim, 
o que for menor. 

 
Artigo 51 – É facultada a formulação de uma única OPA, visando a mais de uma das finalidades 
previstas neste Capítulo VII, no Regulamento do Novo Mercado ou na regulamentação emitida 
pela CVM, desde que seja possível compatibilizar os procedimentos de todas as modalidades de 
OPA e não haja prejuízo para os destinatários da oferta e seja obtida a autorização da CVM 
quando exigida pela legislação aplicável. 

 
Artigo 52 – A Companhia ou os acionistas responsáveis pela realização da OPA prevista neste 
Capítulo VII, no Regulamento do Novo Mercado ou na regulamentação emitida pela CVM 
poderão assegurar sua efetivação por intermédio de qualquer acionista, terceiro e, conforme o 
caso, pela Companhia. A Companhia ou o acionista, conforme o caso, não se eximem da 
obrigação de realizar a OPA até que a mesma seja concluída com observância das regras 
aplicáveis. 
 
Artigo 53 - Qualquer acionista adquirente que tenha subscrito e/ou adquirido ações de emissão 
da Companhia, em quantidade igual ou superior a 10% (dez por cento) do capital social da 
Companhia e que deseje realizar uma nova aquisição de ações de emissão da Companhia em 
bolsa de valores, estará obrigado a, previamente a cada nova aquisição, comunicar por escrito à 
Companhia, por meio da sociedade corretora pela qual pretenda adquirir as ações, sua intenção 
de adquirir outras ações de emissão da Companhia, com antecedência mínima de 3 (três) dias 
úteis da data prevista para a realização da nova aquisição de ações. 

 
 

CAPÍTULO VIII 
DO JUÍZO ARBITRAL 

 
Artigo 54 - A Companhia, seus acionistas, Administradores, membros do Conselho Fiscal, efetivos 
e suplentes, se houver, obrigam- se a resolver, por meio de arbitragem, perante a Câmara de 
Arbitragem do Mercado, na forma de seu regulamento, toda e qualquer disputa ou controvérsia 
que possa surgir entre eles, relacionada com ou oriunda da sua condição de emissor, acionistas, 
administradores, e membros do conselho fiscal, em especial, decorrentes das disposições contidas 
na Lei nº 6.385/76, na Lei das Sociedades por Ações, neste Estatuto Social, nos acordos de 
acionistas arquivados na sede da Companhia, nas normas editadas pelo Conselho Monetário 
Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela CVM, bem como nas demais normas aplicáveis ao 
funcionamento do mercado de capitais em geral, além daquelas constantes do Regulamento do 
Novo Mercado, dos demais regulamentos da B3 e do Contrato de Participação no Novo Mercado. 

 
Parágrafo Único - Sem prejuízo da validade desta cláusula arbitral, o requerimento de medidas 

de urgência pelas partes, antes de constituído o Tribunal Arbitral, deverá ser 
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remetido ao Poder Judiciário, na forma do item 5.1.3 do Regulamento de 
Arbitragem da Câmara de Arbitragem do Mercado. 

 
 

CAPÍTULO IX 
DA LIQUIDAÇÃO DA COMPANHIA 

 
Artigo 55 - A Companhia entrará em liquidação nos casos determinados em lei, cabendo à 
Assembleia Geral eleger o liquidante ou liquidantes, bem como o Conselho Fiscal que deverá 
funcionar nesse período, obedecidas as formalidades legais. 

 
 

CAPÍTULO X 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
Artigo 56 - Os casos omissos neste Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia Geral e 
regulados de acordo com o que preceitua a Lei das Sociedades por Ações e o Regulamento do 
Novo Mercado. 

 
Artigo 57 - É vedado à Companhia conceder financiamento ou garantias de qualquer espécie a 
terceiros, sob qualquer modalidade, para negócios estranhos aos interesses sociais. 

 
Artigo 58 - A Companhia deverá observar os acordos de acionistas arquivados em sua sede, sendo 
vedado o registro de transferência de ações e o cômputo de voto proferido em Assembleia 
Geral ou em reunião do Conselho de Administração contrários aos seus termos. 
 
Artigo 59 - As disposições do Regulamento do Novo Mercado prevalecerão sobre as disposições 
estatutárias, nas hipóteses de prejuízo aos direitos dos destinatários das ofertas públicas previstas 
neste Estatuto Social. 

*** 
 


